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para distinguir os campos do direito 
riam desenvolver-se como o resultado 
prudência, ou seja, mediante o trabalho 
de outros campos do direito, em que o 
vimento e a mudança não poderiam 
não ser por obra de lei. Oautor coloca a 
de saber se os padrões internacionais 
ser usados como base para a decisão 
(precedentes de outros países ou outras 
dades, por exemplo, a Comunidade 
desenvolvimento do direito. Além de 
aspectos mais amplos, também édito 
temas de common law podem "ensinar' 
dições de civillaw algo extremamente 
como identificar o "core" das decisões, 
fatos não sejam inteiramente e 
mesmos, a fim de manter coerência, 
uniformidade. 

7.1 Tratamento igualitário; 7.2 Previsibílidade e segurança jUI1dica; 7.3 Agilidade na en

trega da prestação jurisdicional; 7.4 Desestímulo à litigância judicial e à utilização de 

recursos; 7.5 Mais qualidade na prestação jurisdicional; 7.6 Garantia da confiança no 

trabalho dos juízes e da unidade na aplicaçãO do direito - 8. A igualdade a partir de 

precedentes fortes 9. Três técnicas que entrelaçam a força dos precedentes judiciais 
 Livre-docente, doutora e 
e o princípio da isonomia no processo civil brasileiro: 9.1 Recurso especial (art. 105, ação, especialização, 
m, da CF): 9.1.1 O recurso especial fundado na interpretaçãO divergente da lei federal mestrado da UNI PAR.
realizada por outro tribunal (art. 105, m, c, da CF); 9.1.2 Os recursos especiais repetiti

Professora visitante navos (art. 543-C do CPC) e o poder-dever de afetar e de determinar o processamento de 
International Associrecurso por amostragem, sobrestando todos os demais recursos especiais que tratem da 


mesma matéria, para, ao depois, aplicar a tese firmada (art. 543-C, §§ 1.0, 2.° e 7.", do 
 cessua I, do Instituto Pa 
CPC); 9.2 Recurso extraordinário (arU02, m, da CF): 9.2.1 A repercussão geral (CF, da Academia de Letras 
art. 102, § 3." e art. 543-A da CPC) e o poder-dever de negar seguimento a todos os IBDFAM. Advogada. 
recursos extraordinários que versem sobre matéria idêntica a respeito da qual o STF já 

decidiu pela inexistência de repercussão geral (art. 543-A, § 5.°, do CPC); 9.2.2 A teoria 

da objetivação do recurso extraordinário; a suspensão da execução, no todo ou em parte, 

de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do STF realizada pelo Senado 
 RESUMO: Neste texto, o autor tenl:a criar 
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